
Excelentíssima Senhora Presidente:

VAL BARBIERI, Vereadora infra-assinada, REQUER de Vossa

Excelência  que  ouvido  o  plenário  e  obedecidas  às  exigências  regimentais,

conste  em  ata MOÇÃO  DE  PESAR, pelo  falecimento  do  senhor  Oswaldo

Garcia Morato.

Nos deixou no último dia 21 de julho o senhor Oswaldo Garcia

Morato, filho  Sr. José Garcia Morato e Sra. Thereza Tel Morato, era viúvo da

senhora  Nadir  Antonia  Penariol  Morato.  Deixa  os  filhos  Oswaldo,  Elaine  e

Marcelo.

Pai amoroso, um homem guerreiro, de família reconhecida e de

reputação ilibada, a morte de Oswaldo Garcia Morato causou consternação na

sociedade jaboticabalense e uma lacuna impreenchível no seio de sua família. 

Manifesto aos familiares, através da presente Moção de Pesar,

meus  profundos  sentimentos  e  respeito,  e  que  Deus  traga  conforto  aos

corações de todos que estão enlutados. 

“Não existe partida para aqueles que permanecem eternos
em nossos corações.” 

Requer-se que se dê ciência desta moção à família enlutada. 

Jaboticabal, 25 de julho de 2022.

VAL BARBIERI
Vereadora - PRTB

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br
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